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...,COMISSÃO DE FINANÇAS'.ORÇAMENTO - 

SUBSTITUTIVO N° 1 AO PROJETO KLEFORpINARIA N2  12/2020 
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- Trata-se de Substitutivo' ao Projeto. de Lei Ordinária n° 12/2020 de' 

iniciativa do Poder Executivo, que visa alterar • anexos da Lei n2  2.296, de 18 d 
. 	, 

dezembro de 2019 — Lei Orçamentária Anual (LOA). 

. 	A proposição veio instruída com justificativa  (fl.  317) e  corn  .documento _ 	. 	 II 	 . 	 ... 

. que elenca.contas e despesas (fls. 318-321), tendo sido solicitado -o regime de urgência 

para o trâmite 	 (f1.- 2). 

Consta, informação juriclica da Procuradoria desta .casa opinando pela 

tramitação, com retomendageibs. 

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável a aprovação da 

matéria no substitutivo apresentado. 

Compete .a esta Comissão de Finanças e Orçamento,  ern  cumprimento ao 

disposto no inciso I do artigo 55 do Regimento Interno da Cãmara Municipal de Pitanga, 

emitir parecer sobre a sua compatibilidade financeira; tributária e orgamentária. 

• Após análise dos documentos, Verifico que inexistem PrejuizoS de ordem 

financeira ao municipio, diante da necessidade das alterações apontadas pelo autor do . 

projeto que visam adequar a natureza da despesa ab piano de éontas vigente. 

Dessa forma, voto FAVORAVEL a aprovação do substitutivo. 

E como voto. 

Sala das Comissões, 01 de abril de 2020.. 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINAN5AS E ORÇAMENTO  

A Comissão de Finangas-e Orçamento, 'após analisar o Substitutivo n 1 ao 

Projeto de Lei ,Ordinária n2 12/2020 de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, vota pela 

sua APROVAÇÃO, acompanhando na integra o voto do relator, que passa a constituir o 

parecer da Comisso nos termos do ,§ 19 do  art  64 do Regimento lnterno. 

Sala das comissões, 2 de abril de 2020. 
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